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PORTARIA SAS Nº 83, DE 05 DE MAIO DE 2026 
 
 
Dispõe sobre a instituição do Grupo de Trabalho de Elaboração e Monitoramento do Plano de Metas e 
Relatório de Avaliação de Resultados (RAR), no âmbito da Secretaria de Assistência Social, Combate à 
Fome e Políticas sobre Drogas – SAS. 
 
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMBATE À FOME E POLÍTICAS SOBRE DROGAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº 38.297, de 12 
de junho de 2012, e na Portaria SAD nº 1.833/2016, e alterações, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho de Elaboração e Monitoramento do Plano de Metas e Relatório de 
Avaliação de Resultados (RAR), com a finalidade de: 
 
I – apoiar a construção do Plano de Metas; 
II – subsidiar a definição e o acompanhamento dos indicadores e metas estratégicas da SAS; 
III – realizar a aferição dos resultados no ciclo avaliativo; 
IV – contribuir para a elaboração e validação do Relatório de Avaliação de Resultados (RAR); 
V – subsidiar a emissão e assinatura de documentos relacionados ao Plano de Metas e ao RAR. 
 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por 01 (um) representante titular de cada uma das seguintes 
áreas: 
  

I – Secretaria Executiva de Assistência Social (SEASS): Viviane Wanderley Cavalcanti Santos e Luciana 
Pontes; 
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II – Secretaria Executiva de Combate à Fome (SECOF): Maríllia Gabriella Torres de Andrade; 
III – Secretaria Executiva de Políticas sobre Drogas (SEPOD): Thays Malena Moura Pedrosa; 
IV – Superintendência de Pesquisa, Projetos, Programas e Monitoramento (SUPPEM): Déborah 
Callender; 
V – Chefia de Gabinete: Déborah Callender; 
VI – Gerência de Gestão de Pessoas: Anne Cristine Cavalcanti da Silva. 

  

Art. 3º O prazo de atuação do Grupo de Trabalho será de 8 (oito) meses, com início em 05/05/2026 e 

término em 31/01/2027, podendo ser prorrogado por ato do dirigente máximo do órgão, ou até a 
conclusão da estruturação dos indicadores estratégicos da SAS, o que ocorrer primeiro. 
  
Art. 4º Compete aos membros do Grupo de Trabalho: 
I – participar das reuniões e atividades relacionadas ao planejamento estratégico e ao acompanhamento 
de metas; 
II – colaborar na elaboração, monitoramento e validação do Plano de Metas e do Relatório de Avaliação 
de Resultados (RAR); 
III – subsidiar tecnicamente a formalização e validação de documentos de sua competência; 
IV – contribuir com a coleta, sistematização e análise de informações necessárias ao processo de 
avaliação; 
V – elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas, quando solicitado. 
  
Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho será considerada serviço público relevante, não remunerado. 
  
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
  

 ANDREZA SONIA COSTA RODRIGUES PACHECO  
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